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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 965/2017 - Processo:
24348*02*091*72 - 24348*02*007*73 - Objeto: Manutenção cor-
retiva e Aquisição de material laboratorial. CONTRATADA: Life
Technologies Brasil Com. e Ind. de Prod. para Biotec. LTDA,
R$1.077,56; R$ 540,00 Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I da Lei
8.666/93. Ratificado em 29/09/2017- Presidente: Alfredo Gontijo de
Oliveira.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

AVISO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO DI - 043/2017-00 (RC 26.003)

A Fundação Faculdade de Medicina, RATIFICA o ato Ad-
ministrativo e CONSIDERA DISPENSÁVEL com base Art. 24, Inc.
XXI da Lei 8.666/93 a aquisição de KIT´s para testes de quimio-
luminescencia, Solução Wash, Cuvettes, e Tubos PP a serem ad-
quiridos da empresa, M DI Buono Riato Eireli, no valor de R$
13.502,00. Convênio FINEP - NR: 01.14.0089-00".

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE JANAÚBA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No- 18/2017.

Processo No- 22/2017
A autoridade competente , no uso de suas atribuições legais

, especialmente nos termos da Portaria nº 0004/2015 - Fundação
Hospitalar de Janaúba , em consonância com a Lei 10.520 de 17 de
julho de 2002 , resolve: Homologar o procedimento licitatório , do
Pregão Presencial para Registro de Preços nº00018/2017-Fundação
Hospitalar de Janaúba , tipo " Menor preço por item" , cujo objeto
trata de registro de preços para eventual aquisição de medicamentos e
materiais medico hospitalares para Fundação Hospitalar de Janaúba ,
sendo vencedora as empresas: Disfarmoc Distribuidora de Produtos
Farmacêuticos Ltda , CNPJ 10.463.662/0001-51 para os itens: 08 , 10
, 18 , 31 , 42 , 57 , 58 , 64 , 74 , 76 , 77 , 78 , 83 , 90 , 93 , 98 ,
101 , 106 , 109 , 110 , 111 , 112 , 121 , 130 , 141 , 143 , 145 , 151
, 171 , 175 , 188 , 194 , 195 , 198 , 201 , 215 , 216 , 222 , 225 , 230
, 232 , 233 , 234 , 238 , 246 , 249 , 250 , 255 , 268 , 269 , 272 ,
273281 , 287 , 296 , 300 , 301 , 305 , 312 , 313 , 329 , 333 , 334 ,
342 , 343 , 346 , 347 , 348 , 350 , 353 , 355 , 358 , 359 , 360 , 361
, 362 , 363 , 364 , 366 , 371 , 372 , 373 , 374 , 379 , 380 , 381 , 384
, 385 , 386 , 387 , 388 , 391 , 395 , 396 , 403 , 404 , 405 , 419 , 421
, 426 , 430 , 431 , 432 , 433 , 435 , 437 , 439 , 440 , 441 , 442 , 443
, 444 , 446 , 447 , 450 , 451 , 458 , 462 , 464 , 465 , 466 , 469 , 470
, 471 , 479 , 480 , 486 , 494 , 500 , 508 , 510 , 512 , 513 , 517 , 518
, 520 , 521 , 522 , 533 , 536 , 542 , 543 , 544 , 547 , 550 , 551 , 552
, 553 , 554 , 555 , 557 , 558 , 559 , 560 , 562 , 563 , 564 , 568 , 571;
Equipar Médico e Hospitalar Ltda , CNPJ 25.725.813/0001-70 , para
os itens: 14 , 30 , 37 , 38 , 62 , 75 , 96 , 131 , 134 , 144 , 157 , 177
, 178 , 179 , 191 , 204 , 213 , 214 , 254 , 266 , 274 , 277 , 279 , 293
, 314 , 317 , 356 , 357 , 365 , 367 , 369 , 382 , 383 , 389 , 392 , 415
, 416 , 418 , 445 , 493 , 496 , 499 , 523 , 524 , 525 , 532 , 576 ,
577;Difarmig Ltda , CNPJ 19.961.036/0001-60 , para os itens: 126 ,
212 , 398 , 399 , 401 , 402 , 467; Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda , CNPJ 67.729.178/0002-20 , para os itens: 01 , 02 , 03 , 04 , 07
, 09 , 12 , 13 , 15 , 16 , 17 , 20 , 24 , 26 , 27 , 28 , 32 , 33 , 34 ,
36 , 40 , 41 , 43 , 44 , 45 , 49 , 50 , 51 , 53 , 54 , 59 , 63 , 65 , 66
, 67 , 68 , 69 , 84 , 85 , 88 , 91 , 99 , 100 , 103 , 104 , 105 , 107 ,
108 , 115 , 116 , 118 , 120 , 123 , 132 , 133 , 135 , 136 , 139 , 140
, 142 , 146 , 148 , 149 , 150 , 152 , 155 , 156 , 160 , 161 , 162 , 164
, 165 , 166 , 167 , 173 , 174 , 181 , 182 , 183 , 187 , 190 , 192 , 193
, 196 , 197 , 199 , 200 , 202 , 205 , 211 , 217 , 218 , 219 , 220 , 221
, 223 , 224 , 226 , 227 , 228 , 229 , 231 , 240 , 243 , 245 , 248 , 253
, 256 , 258 , 259 , 260 , 261 , 267 , 270 , 271 , 276 , 278 , 280282
, 284 , 289 , 290 , 291 , 294 , 295 , 297 , 298 , 299 , 302 , 304 , 307
, 308 , 315 , 316 , 322 , 326 , 331 , 338 , 339 , 340 , 341 , 344 , 370
, 423 , 428 , 438 , 487 , 488 , 503 , 504 , 505 , 526 , 527 , 528 , 529
, 530 , 531; Global Hospitalar Importação e Comércio Ltda , CNPJ
12.047.164/003-15 , para os itens: 19 , 29 , 48 , 70 , 72 , 73 , 125 ,
206 , 210 , 239 , 283 , 285 , 328 , 337 , 390 , 397 , 427 , 429 , 457
, 460 , 461 , 463 , 489 , 490 , 491 , 492; Master Medicamentos e
Materiais Médico Hospitalar Ltda -ME , CNPJ 26.788.983/0001-66 ,
para os itens: 25 , 39 , 61 , 71 , 92 , 147 , 184 , 209 , 237 , 242 , 247
, 288 , 323 , 324 , 325 , 368 , 375 , 376 , 377 , 378 , 407 , 408 , 409
, 410 , 411 , 412 , 424 , 425 , 436 , 448 , 449 , 452 , 454 , 459 , 474
, 506 , 507 , 534 , 535 , 537 , 538 , 539 , 540 , 541 , 545 , 546 , 548
, 549 , 565 , 566 , 567; BH Farma , CNPJ 42.799.163/0001-26 , para
os itens 05 , 06 , 56 , 79 , 80 , 89 , 97 , 114 , 122 , 128 , 137 , 154
, 203 , 236 , 257 , 292 , 311 , 319 , 320 , 321 , 330 , 336; Halexistar
Industria Farmacêutica S/A , CNPJ 01.571.702/0001-98 , para os
itens: 86 , 87. Estando toda a documentação apresentada de acordo
com as exigências editalícias.

Janaúba-MG, 5 de Outubro de 2017.
HELIO HEDER RODRIGUES SILVA

Pregoeiro.

FUNDAÇÃO NORTE RIO-GRANDENSE
DE PESQUISA E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

Referência: Pregão Eletrônico nº 013/2017-FUNPEC
Extrato de Contrato nº 12.17.0015.00, celebrado entre a Fundação
Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e Cultura (FUNPEC) e a empresa
BENIT SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI-ME, valor: R$
114.486,84 (Cento e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais
e oitenta e quatro centavos). Objeto: "Contratação de pessoa jurídica
especializada para a prestação de serviços terceirizados de apoio ad-
ministrativo, tais como: limpeza de áreas internas (laboratório) e
externa (planta piloto), tanques e equipamentos gerais". As despesas
dessa licitação correrão à conta das respectivas dotações orçamen-
tárias dos convênios e contratos geridos pela Fundação Norte-Rio-
Grandense de Pesquisa e Cultura. Prazo de Vigência do Contrato: 26
(vinte e seis) meses. Assinaram em 04 de outubro de 2017, Sr.
Gumercindo Fernandes de Amorim Filho, Vice-Diretor da FUNPEC,
pela contratante, e o Sr. Elson Batista Ramos Júnior, gerente, pela
contratada.

INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE

EDITAL DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.

PROCESSO SELETIVO PARA O 1º SEMESTRE DE 2018
O Diretor da Faculdade Presbiteriana - Mackenzie Rio, nos
termos da legislação em vigor, torna pública a abertura das
inscrições do processo letivo para o preenchimento de 860
vagas no primeiro semestre de 2018, assim distribuídas: 1-
Ciências Contábeis, 450 vagas. Sendo este reconhecido pela
Portaria de Renovação de Reconhecimento MEC/ SERES nº
935, de 24/08/2017, publicada no DOU de 25/08/2017. 2-
Administração, 180 vagas. 3- Ciências Econômicas, 80 vagas.
Sendo estes reconhecidos pela Portaria de Renovação de
Reconhecimento MEC/ SERES nº 704, de 18/12/2013, pu-
blicada no DOU de 19/12/2013. 4 - Direito, 150 vagas.
Reconhecido pela Portaria de Renovação de Reconhecimento
MEC/SRSEP nº 536, de 22/09/2016, publicada no DOU de
26/07/2016, todos mantidos pela Faculdade Presbiteriana -
Mackenzie Rio. O Processo Seletivo será ofertado em duas
modalidades, tradicional e agendado, e as inscrições nas suas
respectivas modalidades serão feitas, unicamente pelo sítio
www.mackenzierio.edu.br, entre os dias 01 de outubro de
2017 e 28 de março de 2018 podendo o candidato optar,
selecionando na ficha de inscrição, o dia e horário de acordo
com as datas disponibilizada, bem como o pagamento re-
ferente a taxa de inscrição do vestibular no valor de R$ 30,00
(trinta reais). As provas do processo seletivo, nas suas res-
pectivas modalidades, realizar-se-ão na Rua Buenos Aires, nº
283, Centro, Rio de Janeiro, nos seguintes horários: Processos
Seletivos Tradicionais com início às 10 horas e término às 12
horas; Processos Seletivos Agendados, horário matutino das
8h30min às 10h30min e noturno das 18h às 20h, no período
compreendido entre 07 de novembro de 2017 a 29 de março
de 2018. Apurados os resultados dos Processos Seletivos
tradicionais e agendados e, havendo eventuais vagas rema-
nescentes. Para a realização das provas do processo seletivo,
o candidato deverá apresentar antes do início delas, o original
da carteira de identidade. Estão aptos para fazer a inscrição os
candidatos que tenham concluído o curso de Ensino Médio ou
equivalente. É vedado ao candidato efetuar mais de uma
inscrição no mesmo processo seletivo. Os demais candidatos
que optarem, no momento da inscrição, por quaisquer das
modalidades do processo seletivo constantes neste Edital, sub-
meter-se-ão à prova unificada que constará, na primeira parte,
de uma redação em Língua Portuguesa e, na segunda, de
questões objetivas sobre Língua Portuguesa, Literatura, Língua
Inglesa, Geografia Econômica, Matemática e Ciências Hu-
manas. Será eliminado o candidato que não alcançar o mínimo
de 10 pontos na redação ou obtiver resultado zero nas ques-
tões objetivas. A apuração, para efeito da ordem de clas-
sificação, em cada caso, será feita pelo número decrescente de
pontos obtidos na prova unificada. No caso de candidatos com
igual número de pontos, considerar-se-á, sucessivamente, para
desempate: a) o melhor resultado da redação; b) o melhor
resultado nas questões objetivas de Língua Portuguesa, Ma-
temática, Geografia Econômica e Ciências Humanas. Per-
sistindo o empate, na hipótese da prova unificada, será clas-
sificado o candidato mais idoso. A admissão nos cursos de
graduação da Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio será
feita mediante Processo Classificatório dos candidatos ha-
bilitados, com o aproveitamento até o limite de vagas fixado
pelo Ministério da Educação para os cursos ofertados, obe-
decidos os critérios constantes neste Edital. Para o ingresso
por meio do Enem, são reservadas 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas para cada curso, aos candidatos que, com-
provadamente, obtiveram nos anos de 2017, 2016, ou 2015,
média igual ou superior a 500 (quinhentos) pontos. Neste
caso, existindo dois ou mais candidatos, cujos resultados
indiquem médias iguais, para efeito de desempate, será clas-
sificado aquele que alcançar o melhor resultado na prova de
redação. E para o ingresso por meio do FIES, são reservadas
10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada curso, aos
candidatos que foram pré-selecionados no Sistema SisFIES. A
Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio reserva-se o direito de
observar um quórum mínimo de 40 alunos para a abertura das
turmas ofertadas. A matrícula inicial somente será efetivada
com a apresentação dos seguintes documentos: Duas cópias do

diploma ou certificado do ensino médio; duas cópias do
histórico do ensino médio; duas cópias de documento de
identidade civil; duas cópias da certidão de nascimento ou de
casamento; duas cópias do título de eleitor atualizado; duas
cópias do Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fa-
zenda; duas fotos 3x4; duas cópias do certificado de re-
servista; uma cópia do comprovante de residência. Os casos
omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria da Fa-
culdade Presbiteriana Mackenzie Rio ou pelo sítio www.ma-
c k e n z i e r i o . e d u . b r.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2017
WLADYMIR SOARES DE BRITO

Diretor da Faculdade Presbiteriana Mackenzie Rio

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 689828

A Liquigás Distribuidora S/A torna público que está ins-
taurando licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 689828,
tendo como objeto a Contratação de Serviço de Limpeza e Con-
servação para o Centro Operativo de Goiânia/GO. Envio das pro-
postas eletrônicas até o dia 23/10/2017 às 14h00 e sua abertura
ocorrerá no dia 23/10/2017 às 14h30. O Edital está à disposição dos
interessados pelo site www.licitacoes-e.com.br. Maiores informações
pelo fone 11-3703-2169 ou pelo fax 11-3703-2340.

ELAINE DE CÁSSIA VIOLLA CARVALHO
Gerência de Contratação de Serviços

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 1/2017/MTPREV

PROCESSO Nº 66905/2017
O Mato Grosso Previdência/MTPREV torna público que realizará
licitação, tendo por objeto a contratação de empresa especializada em
recadastramento de servidores aposentados/inativos e pensionistas
abrangidos pelo convênio MT/MS do Poder Executivo Estadual, con-
forme especificações e condições técnicas constantes no Edital e em
seus anexos. LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO
SIAG: entre os dias 10/10/2017 a 23/10/2017, período integral, exceto
quanto ao dia da abertura da sessão, quando o horário máximo de
aceitação será até as 13h45min - Horário local (Cuiabá/MT). ABER-
TURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia
23/10/2017 às 14h00min - Horário local (Cuiabá/MT), através do
endereço: http://aquisicoes.gestao.mt.gov.br
EDITAL DISPONIBILIZADO: Portal de Aquisições: http://aquisi-
coes.gestao.mt.gov.br - duvidas pelo email: pregao@gestao.mt.gov.br
- tel. 0XX-65-3613-3674.

Cuiabá-MT, 2 de outubro de 2017
RONALDO ROSA TAVEIRA

Presidente do Mato Grosso Previdência/MTPREV

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL

RESOLUÇÃO No- 2, DE 30 DE SETEMBRO DE 2017

A Executiva Nacional do Partido da Mobilização Nacional,
no exercício da competência instituída no art. 84 e parágrafo do
Estatuto Partidário em vigor, resolve, disciplinar os departamentos
que desenvolverão atividades específicas e vinculadas a determinado
setor ou atividade, grupamento social ou etário, expedir as seguintes
instruções, complementares às normas estatutárias:

Capítulo I
Disposições Iniciais
Art. 1º esta resolução cria departamentos voltados ao de-

senvolvimento de atividades vinculadas a grupamentos sociais es-
pecíficos.

Parágrafo Único: os departamentos são estruturas vinculadas
às executivas partidárias, responsáveis pelo estabelecimento de planos
de ação e diretrizes voltadas ao fomento da participação política, do
engajamento social e partidário, pautadas na conquista e preservação
de direitos dos grupamentos sociais a que são destinados.

Art. 2º ficam criados os departamentos:
I - da igualdade racial;
II - da liberdade de gênero;
III - dos direitos, da cultura e interesses das populações

indígenas;
IV - dos jovens;
V - do meio ambiente e do desenvolvimento sustentável;
VI - das relações do trabalho e defesa do trabalhador.
Parágrafo Único: é da competência de cada departamento,

naquilo pertinente a sua área de atuação:
a - proposição e manutenção de programas de promoção e

difusão da participação política;
b - representação ativa da pauta social, reforçando e es-

timulando a participação nos debates partidários;
c - articulação do partido com movimentos e organizações

sociais afetos à causa;
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